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INDICAÇÃO Nº /2026 
Vereador:Joceir Cabral de Melo 

Nobres Edis, 

 

 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito, Gênesis Alves Bechara, que empreenda 

esforços junto à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo para viabilizar a construção 

de uma nova escola com quadra poliesportiva coberta, com banheiros e 

arquibancadas, em terreno adquirido pela municipalidade, em Afonsos, distrito de 

Piabanha do Norte, neste município. 

 

 
Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 20 maio de 2026. 

 

 
JOCEIR CABRAL DE MELO 

Vereador – Partido PRD 

 
Justificativa 

 

 

A presente indicação tem como objetivo atender a uma demanda histórica da comunidade de 

Afonsos, no distrito de Piabanha do Norte, que há anos necessita de uma estrutura educacional mais 

adequada, moderna e capaz de suprir o crescimento da população local. A construção de uma nova 

escola representa um investimento essencial na educação, garantindo melhores condições de ensino, 

conforto e segurança para alunos, professores e demais profissionais da rede municipal. 

Além disso, a implantação de uma quadra poliesportiva coberta, dotada de banheiros e 

arquibancadas, proporcionará não apenas a prática de atividades esportivas e recreativas, mas 

também servirá como espaço de integração social, cultural e comunitária para os moradores da 

região. O esporte e o lazer são ferramentas fundamentais para o desenvolvimento físico, social e 

educacional das crianças e jovens, contribuindo diretamente para a formação cidadã e para a redução 

da vulnerabilidade social. 

Importante destacar que o município já dispõe de terreno adquirido para esta finalidade, o que 

demonstra a viabilidade da execução da obra e reforça a necessidade de que o Poder Executivo 

avance na concretização deste importante investimento público.  
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Assim, a presente Indicação visa promover melhorias significativas na infraestrutura educacional e 

esportiva do interior de Itapemirim, garantindo mais dignidade, oportunidades e qualidade de vida à 

população da comunidade de Afonsos e localidades vizinhas.  

 

Esperamos que o Prefeito acolha esta propositura, cujo objetivo representa o legítimo interesse dos 

moradores da localidade de Afonsos, razão pela qual solicitamos aos ilustres pares o apoio à presente 

Indicação. 
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